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JUNTADA: 

Encaminhei ao Poder Executivo Municipal o respectivo documento que 
segue anexo, o qual foi devidamente recebido. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  ji /0,5 64b02.2 

NA ACHA BRI O DEAS IS 
Auxiliar Administrativo 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

Ofício n° 203/2022/DEXP/PRES 

Indaiatuba, 10 de maio de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Nilson Alcides Gaspar 
Prefeito de Indaiatuba 
Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 2800 
Jardim Esplanada II, Indaiatuba - SP 

Assunto: Encaminhamento de autógrafo. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Indaiatuba, 

Encaminho, para os devidos fins, o Autógrafo n° 64/2022, do Projeto de Lei 
n° 72/2022, que "Institui a Semana Municipal de Incentivo à Adoção de Crianças e 
Adolescentes no município de Indaiatuba e dá outras providências.", aprovado em 
sessão ordinária realizada aos 9 de maio de 2022. 

Atenciosamente, 

JORG LÉS LEPINSK 
Presidente da Câmara Municipal 

Rua Humaitá, 1167, Centro, Indaiatuba — SP 
CEP: 13.339-140 / Tel: (19) 3885-7700. 
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AUTÓGRAFO N° 64/2022 

PROJETO DE LEI N° 72/2022 
(PL de autoria do vereador Jorge Luis Lepinsk) 

Institui a "Semana Municipal de Incentivo à Adoção 
de Crianças e Adolescentes" no município de 
Indaiatuba e dá outras providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 9 de maio do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituída no município de Indaiatuba a Semana 
Municipal de Incentivo à Adoção de Crianças e Adolescentes, a ser comemorada, 
anualmente, na semana do dia 25 de maio, Dia Nacional da Adoção. 

Art. 2° A Semana Municipal de Incentivo à Adoção de Crianças e 
Adolescentes tem por objetivo: 

I - conscientizar a todos de que toda criança ou adolescente têm 
direito de ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em 
família substituta, assegurada a convivência familiar saudável e afetuosa; 

II - estimular a adoção legal e humanizada de crianças e 
adolescentes; e 

III - despertar a necessidade da adoção tardia, inter-racial, de 
grupos de irmãos e de crianças com necessidades especiais. 

Art. 3° Na Semana Municipal de Incentivo à Adoção de Crianças e 
Adolescentes, poderão ser desenvolvidas pelas entidades assistenciais, atividades 
e campanhas de conscientização, sensibilização e informação do tema adoção com 
realização de debates, palestras, seminários, divulgação de material informativo 
impresso ou audiovisual, entre outras ações de conscientização em espaços 
públicos, podendo contar com a participação voluntária de profissionais de 
assistência social, psicologia, educação, bem como de instituições públicas e 
privadas e a população de modo geral. 



JORGE L 	EPINSK 
Pres te 

SILENE SILVANA CARVALINI 
1a Secretária 
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Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verba orçamentária própria. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 10 de maio de 2022, 192° de 
elevação à categoria de freguesia. 
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